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LEI Nº 036 de 10 de maio de 1988 
 
 
                                                                “CRIA CRECHE MUNICIPAL NA CIDADE 

DE SANTA LUZIA D’OESTE-RO” 
                          
 
 
 
                                  Faz saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 
 
 
 
                                    LEI 
 
 
                                

                      Art. 1º Fica criada a Creche Municipal na Cidade de Santa Luzia 
D’Oeste – RO.  
 

                       Art. 2º A Creche atenderá crianças de zero a sete anos.  
 

                       Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
                                    Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Luzia D’Oeste, 10 de maio de 1988. 
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